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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28540-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

REFORMA DA USF LAVRINHAS - RUA ANTÔNIO 

RIBEIRO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

ANEXO I DO EDITAL. 

 

Tomada de Preço N.º 004/2023 – Procedimento 

Administrativo 053/2023 

Considerando a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, instituída pela portaria nº 005/2023, composta 

pela: Presidente: Sra. Poliana Pinheiro do Nascimento, e 

os membros, Aline Buarque Pinho e Thais de Araujo 

Caeres que classificou a empresa abaixo. 

 

Considerando ser do interesse Público a Homologação 

da referida decisão: HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação que julgou e considerou 

vencedora do certame a empresa: 

 

I. CONSTRUSERV LOG E SERVIÇOS LTDA, 

situada na Rua Nacib Simão, 2.432 - Retiro Poético – 

Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

07.816.716/0001-00, com o valor global de R$ 152.827,30 

(cento e cinquenta e dois mil e oitocentos e vinte e sete 

reais e trinta centavos). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

  

Cordeiro-RJ, em, em 21 de Março de 2023. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 100/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 080/2023 a qual 

nomeou ALLESSANDO JOSÉ DA SILVA CONCENCIO, 

para ocupar interinamente o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Turismo, da Prefeitura Municipal 

de Cordeiro, a contar de 21 de março de 2023. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2023. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 101/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

NOMEAR GILBERTO SALOMÃO FILHO, para ocupar 

interinamente o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Turismo, da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro, a contar de 21 de março de 2023, sem ônus 

para o município. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2023. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

 

 


